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AVISO PARA APRESENTAGAO DE PEDIDOS DE APOIO

N.°1 / Acgdo 3.2.1 /2009

Conservagdo e Valorizagdo do Patriménio Rural

Portarias (n.° 521/2009 de 14 de Maio e n.” 906/2009 de 14 de Agosto)

Nos termos do Regulamentoc de aplicagéo da Acgéo 3.2.1 — Conservacéo e
Valorizagéo do Patriménio Rural, a apresentagéo de candidaturas processa-se
através de concursos, cujos avisos de abertura s&o propostos pelos GAL e
decididos pelo Gestor do PRODER, ouvida a Comissdo de Gestdo, sendo
divulgados pelos GAL e pela AG através, respectivamente, do sitio da Internet
do GAL CoraNE- Associagdo de Desenvolvimento dos Concelhos da Raia

Nordestina e do PRODER.

O presente aviso para apresentac&o de pedidos de apoio é definido nos termos

seguintes.

1. Objectivos dos projectos a apoiar e prioridades visadas

Esta acgdo encontra-se inserida no objectivo de promogdo da qualidade de
vida nas zonas rurais e pretende contribuir para a valorizagéo do patriménio
rural, fomentando o desenvolvimento dos respectivos territorios.

A acgio tem como principal objectivo a Valorizagao do patriménio rural na
ptica do interesse colectivo, enquanto factor de identidade e de atractividade



do territério, tornando-o acessivel & comunidade, no ambito de uma estratégia

local de desenvoivimento (ELD).

2. Apoios a conceder
Os apoios a conceder no &mbito do presente CONCUrsC dizem respeito a

conservacdo e valorizag&o d patriménio rural.

3. Tipologia das intervengdes a apoiar

« Preservagdo do patriménio rural construido;

« Refuncionalizagio de edificios de traga tradicional para actividades
associadas & preservagéo e valorizagéo da cultura local;

« Preservagéo e recuperagéo de praticas e tradicbes culturais.

4. Area geogréfica elegivel

A area geogréfica do presente aviso corresponde a éarea de intervencéo
territorial estabelecida na Estratégia Local de Desenvolvimento (ELD) do Sub -
Programa 3 do PRODER da CoraNE - Associagéc de Desenvolvimento dos
Concelhos da Raia Nordestina que inclui os seguintes concelhos: Braganca
(Excepto as Freguesias da $é e Santa Maria), Miranda do Douro, Vimioso e

Vinhais.

5. Beneficiarios

« Qualquer pessoa singular ou colectiva de direito privado;

« Autarquias locais;

« Os Grupos de Acgéio Local (GAL), ou as Entidades Gestoras (EG),
reconhecidos nos termos do regulamento anexo & Portaria n® 392-
AJ2008. de 4 de Junho, no ambito da preservagio e recuperagéo de

préaticas e tradicdes cuiturais.



6. Dotagao orgamental
A dotagdo or¢gamental do apoio a conceder afecta ao presente Concurso é de

298 125,00 euros.

7. Prazo para apresentacgdo dos pedidos de apoio
Entre o dia 21 de Setembro de 2009 e o dia 23 de Outubro de 2009

8. Nimero maximo de pedidos de apoio por beneficiario
Cada Beneficidrio podera apresentar, no maximo, um pedido de apoio no

ambito deste concurso

9. Metodologia de apuramento da Valia Global da Operagdo (VGO) e Valia

Global minima

9.1. A metodologia de calculo da Valia Global da Operagéo (VGO) tem em

consideragao trés factores:

VGO =0,5VTE+0,35VE+0,15VB

VTE - a valia técnica da operagéo (VTE) - valoriza a capacidade das operagbes
para gerar riqueza, contribui em 50%, para a VGO

VE - a valia estratégica (VE) - valoriza a contribuicdo das operacbes para o0s
objectivos da ELD, contribui em 35% para a VGO

VB - a valia do beneficiario (VB) - valoriza o empreendedorismo, contribui em

15% para a VGO

9.1.1 A metodologia de célculo da Valia Técnica da Operagéo (VTE)

VTE=0,25 IP+0,25 RVE+0,35 80+0,15 CE



Devera, considerar a medigdo do efeito da operag@o, enire outros, nos

seguintes vectores:

a) IP (Integragio em plano), avalia o interesse colectivo e intervencéo em

plano de interveng&o local.

b) RVE (Relevancia patrimonial e econdmica), avalia o seu valor
patrimonial e a sua relevancia, tendo em conta as accbes de promogao

e divulgacéo

c) SO (Sustentabilidade da operacéo), avalia o modo e o grau de
sustentabilidade da operagdo no médio/longo prazo.

d) CE (Criagéo de emprego), avalia o contributo do projecto para a criagéo

de postos de trabalho.

9.1.2. A metodologia de célculo da Valia Estratégica (VE)

VE=0,50 CR+0,25 REVA+0,10 APP+0,15 IN

Devera, considerar a medicdo do efeito da operacgdo, entre ouiros, nos

seguintes vectores:

a) CR (Coeréncia e relevancia), do projecto para a ELD, tendo em
consideragdo o diagndstico do territorio de abrangéncia, a estratégia e

os objectivos.

b) REVA (Aproveitamento e valorizagdo dos recursos endbégenos e

valorizag@o ambiental)

c) APP (Articulacdo com outros programas/projectos), em especial com
programas reconhecidos no ambito de uma Estratégia de Eficiéncia
colectiva - PROVERE.

d) IN (Inovagdo), Avalia as caracteristicas inovadoras do investimento ao
nivel dos servigos, promogio e divulgagéo, utilizacdo de novas

tecnologias e impacto na regido



9.1.3. A metodologia de calculo da Valia do Beneficiario (VB)
VB=0,20 B+0,20 §S+0,30 CT+0,30 EB
Deverd, considerar a medigéo do efeito da operagéo nos seguintes vectores:

a) P (Parcerias), valoriza estabelecimento de redes de cooperagdo e de

partilha.
b) CP (Capacidade profissional).

c) EB (experiéncia do beneficidrio) avalia a experiéncia do beneficiario na

4rea e em projectos relevantes para a operag&o.

9.2. 08 pedidos de apoio séo classificados de 0 a 20 pontos, a A Valia Global
minima abaixo da qual a operagdo ndo reune valia suficiente para ser
seleccionada é definida peloc GAL — 10 pontos

10. Forma, nivel e limites dos apoios

Os apoios s&o concedidos sob a forma de subsidios ndo reembolsaveis. O
nivel bem como os limites maximos de apoio a conceder no ambito do presente
concurso constam do Regulamento de Aplicagéo, Portarias (n°521/2009 de 14
de Maio e n.° 906/2009 de 14 de Agosto).

Investimentos (€) Taxa de Financiamento

> 5000 e <200 000 60%

11. Despesas elegiveis e ndo elegiveis

As despesas elegiveis ¢ ndo elegiveis séo as constantes do Anexo Il do
regulamento de aplicacdo, Portarias (n°521/2009 de 14 de Maio e n.° 906/2009
de 14 de Agosto)..



12. Apresentagéo dos pedidos de apoio

Os PA deverdo ser apresentados preferencialmente por via electrénica, com
recurso a modelo disponivel para download, no site www.corane.pt, sendo os
mesmos recepcionados através de correio electrénico para o enderego
candidaturas.proder@corane.pt, até as 24 horas do dia 23 de Outubro de

2009.

Directamente no GAL, através de modelo do formulério disponivel devidamente
preenchido e impresso, sendo os mesmos recepcionados no GAL até as 17,30
horas do dia 23 de Qutubro de 2009

Pelo de correio, através do modelo do formulario disponivel devidamente
preenchido e impresso, ou em suporte digital, devendo os mesmos se
remetidos ao GAL até ao dia 23 de Qutubro de 2009, contando, para o efeito, a

data do carimbo dos correios.

13. Meios de divulgagio e informagdo complementar

O presente Aviso e outras orientagbes técnicas e informagdes relevantes,
nomeadamente legislagéo, formulérios-e notas técnicas, incluindo as relativas a
localizagdo e delimitagéio geogréafica dos investimentos, estéo disponiveis no
sitio da Internet do PRODER, em www.proder.pt, podendo ainda ser obtidos
esclarecimentos recorrendo as FAQ também disponiveis naquele sitio, bem
como no GAL, CoraNE-Associagdo de Desenvolvimento dos Concelhos da
Raia Nordestina, através do seu sitio em, www.corane.pt ou através do n°
telefone 273 332925
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